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RtFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estedo de Minas Gerais 

LEI Nº 649 

Autoriza a concsaaão dos serviços de abaE_ 

tecimento de água do Município à Compa- ' 

nhia Mineira de Água e Esgotos - COMAG e 

dá outras providências, 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu san -
ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - É a Prefeitura Municipal de Senta Luzia 1 

autorizada a celebrar contrato com a COMPANHIA MINEIRA DE ÁGUA' 

. E ESGOTOS - COMAG, Órgão de Administração Indireta .do .Estado; de 

. ! - . - ' . ' . 

Minas Gerais vinculado ao Sistema Operacional de Saneamento, H~ 

bitação e Obras Públl'oas, nos termos do Decreto Estadual nº 14, 
. •f•· . ._ J l 'I '-· 

'-de 13 de abril de 1972, concedendo o direito de implantar, ·am'-, 
• . l ~ /•' ' ; 

'pliar; administrar e explorar industrialmente, direta .ou indire 
. •-,?~-\ '· 1 -. - • 

. tamente, com exclusividade, oa serviços urbanos de abastecimen-
to de água, na aéde do Município, pelo prazo de 30 (trinta),, a-

. ,•. ' .•... J 

nos, prorrogáveis por acordo entre aa partes. · 1·'· ;q ,.l', út1l1 
' 

Artigo 22 - Todos os bens e inatalaç~e's 'vinc~lado's. 1 · 
' ·'1. ·r -11 !Hn: 1;:. , 

soa serviços de água do Município que, direta. ou indiretamente 1 
--· ~·- ... ,;;,;.;" 'n:~·-. ·:.o 

concorram, exclusiva e permanente, para captaçao, .aduçao, tra"t!!. 
;·;· manto, reservaçÊit> ou distribuição de água aãci' iguálmente conce;... 

//., 

. -~t_~' 

., ' 
didoa à COMPANHIA MINEIRA DE ÁGUA E ESGOTOS· - COMAG,''li'Vres- ·de 

'\\quaisquer ônus, até entrar em operaçêio o novo aiátema\'da ·COROES 
.SIONÁRIA. Ji':1r'. . : '''" '";"· 

§ lº - Após a entrada em operaçêi,o do sistema ~ovo; ' 
• . , í: .. :.:~:·l"tr?''';~.' ~!i;t, .-· 

os ·ber_:ia municipais que, a cr1terio da CONCESSIONÁRIA, .devam per 
..... ' ' l·' -~-i·. -}t·-;11-:1~!, ! ···11·.;-n.:~'·~~'·i':7" 

.manecer em serviço, devera o ser incorporados ao p8.trim8nio da.,, 

.cONCESSIONÍRIA, median:e participação a c~
1

o~ár~i~':i6 t~Ii~~~Í~~~l~~rir .. · 

i 
·I 

' 

seu Capital Social, apos a exata daacriçao .e avaliaçap f'dos 1beris; 

;.q,de acordo com o que dispõe o Decreto-Lei Federal·~f.r1~·,'i2~.~j,~\~~\~~~~,1l:;l[ /i;: 1 

,li,de aete'mbro de 1940. ·, 'i "'l'1~~~:l,pe.~ l!;;:'.··~~1i~J~·l1J;f;:(l; .,. 1 

... , ., , o •·' ,.:l~~"Jl~lc•: ' 
§ 2º - Oa bana municipais que ae to:t'.riar.eml:d.ef!*ê,Çe "!3á:ii~1ft ·'· ' , .. ~ r i 'r.'" ~ . ·',I ti ri. .. 'f?: , :..~ , " 

rio a ao serviço de abastecimento de água da .Sede.'!Ao' :MU:,riit.;fJ?Ji1oi.i~! ·, 1 

~ - . -'-' , .,, .. -·•f''jl'~1#j - ·I 
;·:.em decorrencia da operaçao do Sistema novo; 'fiOO.~ª? de!3,!;!f.e:t OS(\\:"'··: 1 

1 , • 1 • -,1·.t1 i!i1 'I' 1f/·f·;J·~~1~:~ ro.'· '~J.i':..·l.('i 1 '11 
de serviço publico, podendo o Chefe do Exec:-:t~:V?TIMilni,f,~P.~M-I~Ú~~t~,l.yffli-'.t:j:/ 

. rá-loa e recolhê-lo a ao Almoxarifado da Pr~t':ii'tura''; park'iéií:i} 11'?-~.l.j~·~:: ·:' 'í'·', 
11 -\, '11' ~~ -· !j•;,J:l:í: .. ~:..i)1 . \i.\\"!.-,t;~t~} :::. 

· pli r-a çÕ e s que couberam 11· ·. •;:;1,:.:'.tl"' ~ .. '!~f .. ·r~>.&1~~ir. · q:-1i.f.f5J!··r. 
..... • 1 ';.,~ · ~~~ 1,; ,,;1;{r~J~~~~1r~T~ .. 1 . .!"': ·· .: · .. 

1 
1 

., , ,ti 1u .. j1~~'""·t" ,,, l ,1 
- , . " ;.,.~<J. ;t?:i;;.~.IAt! , . 

--------·---.. 1 · , • :,"•N:j~ •"'1'11.f~I· .t:r--i--"l~_;.-
·----~-- ·-.-........:.l.-...;. __ .:....:;_.]_.::,'..:::::E;2.·::' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN~A LUZIA 
Estado de Minas Gerais 

Artigo 32 - Se não convier à CONCESSIONÁRIA o aproveita-
mento, em seu quadro da empregados, do pessoal que estiver em e
xercício no sistema municipal já implantado; será·êle redistribui 
d? por órgãos e entidades do Município. 

Artigo 42 - A CONCESSIONÁRIA é autorizada a fixar, revi
sar 8 arrecadar as tarifas referentes aos serviços de água explo
rados no Município de modo que permitam a justa remuneração do c.!!_ 

-ir.ttal, o melhoramento e a expansão dos serviços ·e •. assegurem o a -
quilÍbrio econômico e financeiro do contrato, nos termos do arti
go 167, da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - As tarifas, antas da ... ssrem apli?àdas , 
serao aprovadas pelos Órgãos competentes. 

- Artigo 52 - Sendo as tarifas calculadas' em' fu~~~·º·",~º.'.<9/1.!!. 
- .. ,. ·l; 

to do serviço, para nao onerá-las sobremaneira, :fica a COMPANHIA' 
MINEIRA DE ÁGUAS E ESGOTOS - COMAG isenta de todos os tributos m~ 
nicipeie durante o prazo da concessão. 

Artigo 62 - Terminado o prazo da concessão, ou de sua 
!' - - , .... prorrogaçao, reverterao ao Municl.pio, mediante indenizaçao, todos 
os bens e instalações que, direta ou indiretamente' concorram, ex-

- - ' clusiva e permanentemente, para a captaçao, eduçao, tratamento - - , reservaçao ou distribuiçeo de agues. 

§ lQ - N~ contrato de concessão serão estipuladas as ººE:. 
diçõee de pagamento da Reversão, que será prévio, e.m dinheiro•;e 1 

ou com ações representativas da participação: do M"._ei.cipio no,Cepi 
. ' ' tal Social da CONCESSIONÁRIA. ' 

§ 22 - Chagando a seu termo a CONCESSÃO, o pessoal em e
xercício no siatema municival da abastecimento de água 1 cujo apr~ 

vaitemento não convier ao 
lidade da CONCESSIONÁRIA, 

• 

Município, continuará- aob 
' 

sem quaisquer ônus para •O 

a responeabi
MuniçÍpio. 

Artigo 72 - A CONCESSIONÁRIA poderá 1 independentemen:te ;.í. · 
. 1:: '- "· __ .,. l· ~-! ·"'' 1 

de licenç~ prévia, mas observadas ae posturas muni.cipaie, • faze~;fo 
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bras e instalações nas vias e logradouros pÚblicóe} relacion,éâ.~JL.·;. 
com o ·serviço de abastecimento de água. • .'~). \: ; : .;liil~\b,;;\(1 

Artigo 82 - O Município forneca:_::á ·r.ecu:z:~º,~\.-:~;. q.2~-S~~~l8~.ii~~~;j{.~iJ"' 
RIA, em dinheiro e sob forma de subscriça~ de ~çpe.f.;í ~o:g~p.~~~i.·~~IM 
ci.al desta, eniv valor correspondente a ate 2~%.·(v:.~et?-;'r~~:;~*~p~'liif,M~:'.,\(t~.\r: 
cento) do orçamento do novo sistema de Aba st.E!,cimeJ?:~.?" j~':l." ~~fy.~tlâ1 ·~1·•: !i1if.t; -~]: J 

, í ""'" ' ·" .~!il>1 Wí . -!! .. h [fl ., . l Sede do Munic pio. · ~i ·1 I· .:1·tt:tk~' ~ 1mc•i.~1 ::. · · 'J.!.; i: .. ;1 ~Zf;·Ji. ' ~~~~;~~~t~ .-.... -·-,.-,,,,,.._.u...: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estado de Minas Gera.Is 

Parágrafo Único - O Chefe do Executivo Municipal aubmet~ 
rá à Câmara, oportunamente, projeto de lei despendo sobre a fonte 
e a forma de pagamento dos recursos de que treta este artigo .• 

Artigo 99 - Revogadas as disposições em contrário, esta' 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

1974. 
Prefeitura .Municipal de Santa Luzia , 12 de março de 
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